PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2023
Acrescenta os artigos 30-A e 71-A na Lei Orgânica do Município de Schroeder. 
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, nos termos do parágrafo § 2º do art. 44 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º A Lei Orgânica Municipal passa a vigorar acrescida dos artigos 30-A e 71-A:

“art. 30-A O Vereador afastado do exercício do mandato, por decisão judicial, ainda que temporariamente, deixará de receber subsídio enquanto perdurar o afastamento”. (AC)

“art. 71-A O Prefeito ou o Vice-Prefeito afastado do exercício do mandato, por decisão judicial, ainda que temporariamente, deixará de receber subsídio enquanto perdurar o afastamento”. (AC) 

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.
Schroeder, 20 de setembro de 2023.
Ver. Eroldo Wudke                            Ver. Adriano Dias Furtado
Ver.João de Ávila
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA ______/______/______.
PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores(a) Vereadores(a):
A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal se faz necessária para que em casos de afastamento de agentes políticos por determinação judicial, não se tenha dúvida em relação a cessão do pagamento do subsídio do afastado, ademais, é de se pontuar que se o agente está impedido de exercer suas funções também não poderá perceber qualquer tipo de contrapartida financeira.
Sendo assim, pugnamos pela aprovação desta Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal.
Schroeder, 20 de setembro 2023.

Ver. Eroldo Wudke                            Ver. Adriano Dias Furtado

Ver.João de Ávila
